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"Garante à vítima de violê

atendimento prioritário e humanizado

pela autoridade policial, pela Guarda

Municipal e pela Delegacia da Mulher,

além de assegurar-lhe tratamento

digno e respeitoso em todas as fases da

investigação policial."

A Câmara Municipal de Itapevi, nas suas atribuições legais, aprova:

Art. 12 Fica garantido à vítima de violência sexual atendimento prioritário e humanizado

pelas autoridades policiais, responsáveis pelo atendimento no município, bem como a

Guarda Municipal e também pela Delegacia da Mulher, além de assegurar-lhe

tratamento digno e respeitoso em todas as fases da investigação policial.

Art. 22 As autoridades mencionadas no Art. 12, devem garantir à vítima de violência

sexual atendimento prioritário e humanizado, observados os princípios do respeito da

dignidade da pessoa, da não discriminação, do sigilo e da privacidade, além de garantir

à vítima dignidade e respeito.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Net^, 25 de junho de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Nobres pares,

Com o presente projeto de lei, visa-se estabelecer que a vítima de violência sexual

deva receber, pelas autoridades responsáveis pelas investigações dos casos em pauta,

atendimento prioritário e humanizado, observados os princípios do respeito da

dignidade da pessoa, da não discriminação, do sigilo e da privacidade. A medida é de

extrema importância, pois leva em consideração as pessoas que Já se encontram em

situação de extrema fragilidade, fazendo-as se sentir mais seguras e acolhidas ao
relatarem o crime de que foram vítimas. Esse projeto é de grande relevância, e por certo

aumentará os casos de denúncias, tendo em vista que muitas vítimas deixam de relatar

esses crimes por conta do descaso com o qual muitas vezes são recebidas.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de junho de 2021.
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